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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeiture líunicipal de Campinas

cNPJ 49.41 3.800/0001 -23

PREGÃO |f 2il202'l
PRoCESSO ADÍililtSTRATtVO SETEC.2021.0000112417 2

C0NTRATO n'07/2023

Conhatagao de empresa(s) para AeUtStÇÂO DE URNAS IIORTUAR|ÂS E
URNAS PARA EXUTAçÃO, nos üpos e especificaçoes tócnicae
constantso no Termo de Referência (ttlemodal Descriüvo) - Anexo I do
pr$ante Edital, e nas cmdi@es cmüdas neste inSrumento contatual pelo
período de 12 (doze) meses.

Peb presente instumento, de um lado, a SETEC . SERVIçOS TECI{ICOS GERAIS, Autarquia municipal, com sede
nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 s/no. Swifl inscrita no CNPJ/MF soO n. lS.At à.AOO/0001-23, inscriçao
estadgl isenh, neste ato repr€sêntada por seu Presidente Sr. ENRIQUE JAVIER illSAlLlDlS LERENA, inscrito
19 cPF n' 055.89ô.828-78, assistido pela Diretora Adminisbativa Financeiro, Sra. lAfrdrÀ oÉ iÀitÀ
vAclLOTTo CAllPOs BARBOSA, inscrita no CPF no 356.194.948-70 e peto Di,"tor Técni;; ôperacionat ,Sr.
iIAURILEI PEREIRA ,inscrito no CPf ro'172.8í9.ô08-67), a seguir designada simplesmente CETrc, e de ouro
hdo a ESCoLTA coilERcto 

LIDúSIR|A TTETE LTDA Epp, , com úe na cidade de Tietê (sp), na Rua Vita
Nova, 695, &ino Sâo Pedro, CEP: í8530{00, inscrita no CNPJ sob n" 04.339.067/000í{6, inscrição eshdual no
692o92.756.Í17e inscrição municipal no 4.788/3, representada por sua socia, Sra. JoVIANA ÂLloRlg, portadora
do RG no 19.ô82.738 SSP/SP e inscrito no cPF n" 197.2à0.798-03 (outos a"aos *.,.ü, no pmcesso
Adminis{rativo n" SETEC.2021.0000-1124.72), do11va$e designada CoNTúTADÂ, esuopsús1 acerbdas para
celebrarem o presente contrato, referente ao PREGÂO ELEÍRôMCo jf nno21, aluúm e convencionam as
obriga@s e compromissos reciprocos que assumem, em consonância com a Lei Fâeral no. g.666/g3 e suas
altera-Ç6e-s e trdo mais que consta do processo adminisbativo epigrafado devidamente h;*bg.;" e adjudicada
pelo Sr. Presidente da SETEC, dento das cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIiIEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA fomecerá Urnas llortuárias. e Umas para Exumaçâr, destinadas ao uso pelo SeMço
FuneÉrio llunicipal de Campinas , nos quantitativos aUãiro Oescritos, conforme julgamento da(i) proposta(s)
mmercial(ais) e saldo remanescente.da ata da regisho de preços 06/2022 para os lotes it, 12, 13,, 1ii', iS, zO e il',
nos tipos e especificaSes relacionados.no Anexo I do Edihl, o qual fica fazendo partê integranb e inseparável do
presênte conhato, independentemente de sua banscrição"

0I
Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS
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SP - Fone (19) 3734-6138



Iuí SETEC - Servicos Técnicos Gerais
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PREFEITUNÁ MUNICIPÂL DE CAUPIIiA§

coD.
stM DEscnçÃo toII

QUAiMDADT
PARA

COÍ{IRAÍO
cusTo UÍtrrÁRrc clrsTo ÍoÍAt

110867 7S URiIA SEXTAVAOÂ 11 33 R§ 697,07

110868 75 12 R§ 660,ao RS 20.47
74876 77 13 Rs 

'O7p7
R9

7484S 86 URI{A DTXTÂVADA 1 t7 1 Rt 3.516,58 3.516,s8RS

74446 a7 URNA REÍx] DACOM 12 lÁDos 18
5 Rs 4.062,67 RS 5

110870 89 URÍIA ÍXTTAVÂDA MODft-O 20 { RS 1.675,99 R$ 6.
7ô891 90 URNA PARÂ tuxo 21 9 ns 2Érr

97.592,3915

CúUSUI.A SEGUNDA - DA UGÊNCN

A vigência do presente instumento será de í2 (doze)mesec, a contar do di a llllttffj2l.

CúUSUI.A TERCBRA - DOS VALORES

Nos valores propostos pela COi'ITRATADA, e anteriormente indicado, estiio inclusos todos os custos e despesas,
encaruos e incidências, diretos ou indiretos, inclusiye lPl ou ICMS, se houver incidência, não imporhndo a
nafurêza, que recaiam sobre o fomecimento do objeto do presentê conbato, inclusive o frete, a árga e descarga,
por conta e risco da COIIIRATADA.

CúUSULA OUARTA- DO VATOR DO COilTRATO

o valor total do presente confato é R$ 97.592,39 (noventa e sete núl quinhenbs e noventa ê dois reais e tÍinta
e nove cêntavo3), constante da Proposta Comercial apresentada peh COiITRATADA, devidamente julgada e
chssificada.

PARAGRAFO ÚUCO - As despesas deconentes da presente conhatação conerão por conta de dotaÉo
orçamentária propria, codificada sob no. 03 04 122 2022 4193 45.90.62 suplementada se necessário.

CúUSULA OUINTÂ - DO FATURATIE}ITO

A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura referente à(s) quantidade(s) de material(ais) enfegue(s) à SETEg.

PARÁGRAFO PRlltElRO . Na nota fiscayfatura a COIITRATADA deveÉ
respectivos valores, além dos demais elementos habifuais fscais e legais.

PARÂGRAFO SEGUT{DO . POr OCASiãO dA entêga do(s) material(ais), estê dêvêÉ es.tar acompanhado do

discriminar a quantidade entegue, seus

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro ponte preta - CEP: 13041-900 - CAMPTNAS - Sp

9

www. t , so.oov . br e-ftí(!ú/ corseaec@-rserec . sp. qov. br
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PROPOSTA CONTRATO - ESCOLTA COM. E IND. TIETE LTDA EPP

IÍEM

RS 23.CD3,31

URNA SEXTÂVADÂ ÍMOD€I.O 05}

URNA S€XTAVAOA íMODTI.O O7I 30 2t.2L2,10

R$ 2.370.69



PR"ÊFEITUiÁ MLTNICIPAL DE CATTPT\AS

competente docllmênb fiscal citado no Parágrafo acirna.
PARAGRAFO TERCEIRO . Verificada qualquer inegularidade na emissão da nota ÍiscaUfatrra, seÉ feita a sua
devolufo ou solicitada caÍh de oneção pela SETEC, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, pronogado
o prazo de pagamento proporcionalmente à sra reguhrizagão.

cúusuLA sExÍA - DAS CONDTçÕES DE PAGAITENTO

A SETEC efefuaÉ os pagamentos no prazo de 30 (tinta) dias a partir da entega dos produtos e do recebimento da
nota/Íiscal fafura, após ser conferida, aceita e processada pelo(a) Gesto(a) do rraferido conbato.

PARÁGRAFO PRlllElRO - Os pagamentos serão efetuados úavés de depósito na conb conente da
CONTRATADA, conforme informa@s prestadas em sua proposta Comercial.

PARÁGRAFO SEGUNDO . A SETEC deduziÉ quaisquer valores fáurados indevidarnente.

PARÁGRAFO TERCEIRO . Se por qualquer motivo a SETEC rejeitar os materiais ênbêgu€s, ssÉ prorÍogado
automáicamenb o atestado de recebimento e/ou acetrb previsto no Caput da presente Cláuirla iroporcionalnente
10 

plSzo de reposição, o que, cmsequentemente, provocaÉ a pronogaçaà do pagamento da respectiva naa
fiscaíHura, sem qualquer ônus adicional para a SETEC.

PARÁGRAFO QUARTO . Caso. ocona atraso em qua§uer pagamento à COilTRATADÀ o valor poderá ser
atualizado 'pro rata die', de acordo.com a variação do tGP-Dl (índice Geral de Preços - Disponibilidade'lntema) da
Fundação Geúlio Varyas, ou outo indice a ser fixado pelo Govàmo.

cúusuLA sÉrrA_ Do REAJUSTE oE pREços

Fica terminanbmente proibido os reajusbs de preços durante a vigência do mnbato.

CúUSULA oITAvA - DAs coNDIçoEs PARA ENTREGA LocAL E PRAzo

Os pedidos deverão ser entegues no horário das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às '16:00 horas, de segunda à sexta-
feira, exceto feriados e pontos Íacultativos, no Alrmxariíado da Autarquia, localizada na praça Voúntários de 32,
9N.,.Baino Ponte Preb - Campinas/SP., no prazo máximo de 15 (quiüe) oias conidos da dàá em que tor feito o
pedido.

PARÁGRAFO PRllrElRO- Todo material a ser enbegue deveÉ sêr da mesmas especifica@s do l\lhmorial
Desoitivo deste Edital apresentada na proposta Comercial.

PARÁGRAFO SEGUI.IDO . A CONTRATADA ficaÉ obrigada a tocar, as suas êxpensas, o(s) produto(s) que
esüve(em) em desacordo mm as exigências do edibl e/ou apre.sentar defeitos, no prazo máximo de 15 (quinze
dias conidos, após comunicação da SETEC, feita üa ofício ou +mail. sem nenhum ônus para Auhrquia

PÂRAGRAFo TERCEIRO ' Caso a COI{TRATADA tencione eÍetuar a entega do objeb do presente edital abavés

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro pontê
setec, so

Preta - CEP|
,br e-mrll co)

13041-900 - CAMPIÍ{AS - Sp - Fone (19) 3734-6138
'.sp.gov.br
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PREFEITULA MUNICIPA' DE CAMP|XAS

de filial, esb dwerá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a conespondente albra@ do
contsato social que a criou, a prova de sua inscrigáo no cadastro de contibuintes municipal or eíadual e a prova
de sua regularidade perante as Íazendas federal, estadual e municipal.

PARAGRAFO QUARTO . O não atendimento ao PaÉgrafo acima implicaÉ ao não pagamento da noh
fiscaUfafura, atê que seja apresentada essa documenta@.

PARAGRAFO QUlt{TO . Na omnênda de nova rejeição de um or mais subitens subsütutoq ficaÉ demonshada a
incapacidade tácnica operacional da COiITRATADA de entregar o objeto nas condi@s e especifica@s
conhafuais pacfuadas, podando a SETEC, obedecendo a ordem de classificação, consultar as demais enpresas
participantes da licitação para assinar o mnhato, na forma do artigo 24, inciso Xl, da Lei 8.6ô6rg3 com suas
ahera@s.

cúusuLA NoNA- DA TRANSFERÊNCn DAS oBRtcAçôEs

Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações deconentes do instrumento
conhatual a terceiros, ressafuada a possibilidade de enbega do objeto poi nmt sua, devendo, no entanto, a
CONTRATADA cumprir rigorosamerúe com todas as condi@s e cláusulas contafuais, sendo ainda admitidas a
sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execuÉo do contrato não seja prejudicada.

cúUsUI.A DÉcIilÂ - DAs PENALIDADES

A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusuhs ou mndições do presente pregão ficará stjeita às
penalidades previstas no art. 70 da Lei no.í0.520/2002, sem p§uízo as paralidades previstas 

-nos 
artgos B-ô, g7 e

88 da Lei n' 8.66683.

PARÁGRAFO PRlilElRO . Em caso de não cumprimento por parte da CONTRATADÀ das obrig@s assumidas
at.de inftingência dos preceitos legais pertinenbs, seráo aplicadas, segundo a gravidade da faú, nos termos dos
artigos 86, 87 e 88 da Lei n0 8.6ôô83 e suas alteraçtes, as penalidades:

a) Advertàcia, sempre que forem constahdas ineguhridades de panca gravidade, para as quais
tenha a CONTRATADA conconido diretamente.

b) Multa moratoria diária de 0,330/o (zero virguh úinh e tôs por centQ por ahaso injusüficado da
enbega, cahuhdo sobre o valor da parceh inadimplida, ate o limite de tinh dias.

c) Multa no valorde 10o/o (dez por cênto) sobre o valor total do contab, no caso de inexecu@ total
do objeto.

c.1)em caso de inexecufio parcial, a muha compensatória, no mesmo percenfual do item
"c'acima, seÉ aplicada de Íorma proporcbnal à obrigação.

d) Multa de 50Á (cinco por cento) aplicado sobre o valor tobl do contrato para qua
cometida que não seja uma das mnstantes das letas t, e "c, deste parágrãÍó.

Quer hansgressão

2, s/no - Bairro Poste preta - CEp: 13O41-9OO - CAI4PINAS - SP - Fonê (19) 3734-61.38Praça Voluntários de 3
www, *tec. so,oov. br e- mrll co i se@ c Lõsete.. s p. go v. br
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SETEC - Servi os Técnicos Geraisc
Autarquia d3 Preíeitura l,4unicipal de Campinas

CNPJ 49./íí 3.800/0001-23

PREfEMIRA MIII{ICIPÀL DE CAYPNÂ§

PAúGRAFO SEGUNDO . As multas serão cobradas de forma adminishatjva ou judicialmenb, após regular
processo administaüvo, podendo ser descontadas dos créditos da CONTRATADA

PARÁGRAFO TERCEIRO - As penalidades previstas nesta Cláusula têm caÉter de sanfio administativa, e,
@nsêquentem$te, a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os prejuizos que seu ato venha a
acanetar à SETEC.

PARÁGRAFO QUARTO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçoes que lhes
conespondam não seÉ considerado como inadimplemento conbafual se üver oconido por motivã de caso forfuito
ou de Íorga maior, devidamente justificado e mmprovado.

PARAGRAFO QUINTO ' A desistência da proposh, denüo do pr:rzo dê sua validade, a não regularização da

!$|menbÉo fiscal no prazo previsto dento do prazo e condi@s esabelecidos, ensejarão a coOranft peU
Municipio, por via adminishaüva ou judicial, de mufta de ate 300á (trinta por cento) do valoriotal da proposta, sem
prejuízo da su$ensão tempoÉria do direito de licitar com a SETEC, bem como o impedimento de com ele
contabr, pelo prazo de 02 (dois) anos.

PARAGRAFO SEXTO ' Às sanções estabelecidas, será garantida, em todos os casos, a defesa prévia do
interessado, no respec{ivo processo, no prazo de 05 (cinco) diás úteis.

CúUSULA DÉCIIIA PRIHEIRA - DA REscIsÃo

A SETEC poderá rescindir o instumento contafual nas hipobses previstas nos arts. 78 e 79 da Lei n" g.666/g3 no
que couber, além das multas previstas na Cláusula Dâjma, alíneas "b,, "c, e "d'.

cúusutÁ DÉctilA SEGUNDA_ DAs DtspostçôEs FtllAts

L ggIIIlTlP.l tem^pleno conhecimento de todos os itens e anexos êxprêssos no reEectivo pREGÂo
ELETROiIICO N" nn021, a eles se obrigando como se neste êsüvessem hanscritos.

PARÂGRAFO PRII|E|RO . Fica fazendo parte integrante deste cont"ab a proposta apresenbda peh
COiITRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução do conhato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) Gesto(a) e fiscal
do conhato, a serem designados pela aubridade competênte, conforme preceitua o art. 67 da Lei n. g.666/g3.

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Pontê Prêta - cEp: 13041-900 _ cAMpINAs _ Sp _ Fone
www. setec,sp, o ov, br *mal I co isete c @4,etec. s p. go v, br

(19) 3734-6138

t

e) Oconendo duranb a vigência do contrato mais de 03 (t€s) vezes as inegularidades indicadas
nas alíneas 'b', "c' ou ?", ficaÉ demonstrado a incapacidade da COI{TRATADA em realizar os
serviços objeto destê cerlame, podendo a sETEC proceder à rescisão unilateral do contato,
suspendendo temporariamente a CoNTRATADA de participar em licitaçôes e a impedindo de
mntratar com a SETEC pelo prazo de 02 (dois) anos.

zí-
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.41 3.800/0001 -23

AMORIM

ESCOLTA COM, IND, TIEIE LTDA EPP

PARÁGRAFO TERCEIRO - O responúvel pela fiscalização do presente conbato deveÉ assêgurar o seu fiel
armprimento, especialmenb quanto à aplicação das penalidades, sob pena de inconer nas estabelecidas na Lei

8.666/93 e na legislaçao aplicável, com consequente responsabilização.

CúUSULA DÉgitA QUARTA - Do FoRo

Fica eleib o foro da Comarca de Campinas/SP com expressa renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente insfumento, ficando a parte venclía sujeita ao pagamento
de cuSas judiciais e honorários advocaticios que forem arbibados.

E, por estaÍêm juslas ê cont'abdas, firmam o presenb, juntamente com duas testemunhas instumentais,
aplicando-se a esb os disposiüvos da legish@ vigente.

Campinas, 06 de março de 2023

EN E VIER DIS LERENA

TEC
JANAíNA DE F LOTTO CAMPOS BARBOSA

Diretora Adm. Financeiro- SETEC

I- SETEC

MAU

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Pontê Preta - cEp: 13041-900 - CAMPINAS - Sp - Fone (19) 3734-6138
www, *tec. sp, oov.br e-mall colse tec@setec. sp. gov. br
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SETEC - Serviços Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.41 3.800/0001 -23

PR'EÍTITUÂA MUiIICIPAL DÉ CÀMPII{Â§

TERMo DE cIÊNcIA E DE NonHcAÇÃo
cONTRAToS oU AToS JURíDIcos ÂNÁLoGoS

CONTRATANTE: SEI-EC - SERVIÇOS TECNICOS GERAIS
CONTRATADA: ESCOLTA COMERCIO INDÜSTRIA T TE LTDA EPP
CoNIRATON'07/202t -PROTOCoLON"SETEC.2V21.00001124-72-UCIÍAçAO:PregãoEletr6nicono2Tfâ21
OBJETO: Aquis§ão de Utnac ilortuárias e Urnas para Exumaçâo, desünadas ao uso pelo Serviço Funerário
Municipal de Carnpinar, conforme especificado no Temo de Referôncia - Anexo l, com prazo de vigência de 12(doze)
meses.

Pdo presente TERMO, nos, abaixo identificados:
í. E*amos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem mmo o aompanhamento de sua exeojgáo contratual, estaráo sujeitos a
análise e.lulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual oconeÉ pelo sistema eletrônim;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo ópias das maniÍest@s de inleresse, Despahos e
Decisóes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletónim, em consonância com o estabelecido na

Resolução no 01i2011 do TCESP;

c) além de disponÍveis no processo eletrônico, todos os DeEahos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente a
dudido processo, serão publicados no Diário OÍicial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conformidde com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de'14 de janeiro de'1993, iniciando-se, a
partir de entá:, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Cod§o de Processo Civil;

d) as informaÉes pssoais dos responsáveis pda 931@!4§ estão cadastÉdas no modulo eletrônico do 'Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP, rxcs termos previstos no Artigo 2 das lnstru@ nfr12üfr, mnfonne 'Declaração(ôes) de
Atualiza@ Cdashal' anera (s);

e) é de exclusiva responsabilidâde do contratado manter seus ddos sempre atualizados.

2. Duno-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do prooesso até seu julgamenlo final e consequente publicação;
b) Se Íor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de deÍesa, interpor
recursos e o que mais couber.

AUTORIDADE MÁXMA DO ÓRGÃO, RESPON§ÀVEL PELA HOMOLOGAçÃO DO CERTAME OU RANHCAçÃO DA

o|SPENSA/INEXGTBTUDADE DE UC|TAçÃO, ORDENADOR DE DESPESAS DA CoTTRATANTE E RESPONSÂVEL QUE

ASSNAO AJUSTE PELO COi{TRATANTE+

LOCAL ê DATA: Campinas, 06 de mat.{- de 2023

Nome: ENRIQUE JAVIER MIS{L|D|S LERENA
Cargo: Presidente-SETEO
CPF: 055.896.82&78
E-mail: ennque. lerena6.lsetec.so, oov, br

vno - B.irro Font Pr.t - cEPt 13O{r-90O - CAMPIÍ{AS - SP - Fon. (19) 373+6138
,Àtww. *Lec. sD.oov. br !-mrr, coiserec(õ ser ec.sp.gov. Dr

Assinatura:

luntários
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SETEC - Serviços Tecnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49./tí 3.800/0001-23

PREFEIÍURA MI,]NICIPAL DE CÂIt!PI}iÁs

Pelo contsst nb:
r.roãã, lÃruffi0e FÁTIMA vAcrlorro cAMpos BARBosA
Cargo: Diretora Administrativa Financeiro

CPF: 356.194.94t1-70

E-mail: ianaina.barbosa@setec. so.oov.br

Pelo contratanb:
l'.lome: IvIAURILEI PEREIRA

CaÍgo: DiretoÍ Teonim Operacional

Assinatura:

ETEC
CPF: '172.819,60867

E-mail: maurilei setec. br

Assinatura:

Nome: JOVIANA AMORIM

Cargo: Socio- ESCOLTA COMERCIO INDUSIRIA TIETE LTDA EPP
CPF: 197.290.798{3
E-mail: escolta. umas(Otena.mm.br

c

Assinatura:

Pelo contratedo:

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP| 13041-900 - CjMPINÁS - SP - Fone (19) 37321-6138
www. s€tec,sp,gov,br e-mall co lsetec@setec. sp. gov. br
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